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PROCESSO Nº 77331/2024 – TJMA  

CONTRATO Nº 0001/2025 – TJMA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2023, - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS. 

ARP Nº 90015/2024 – INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DO SUL DE MINAS GERAIS. 

 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

MARANHÃO E A EMPRESA W3 INDUSTRIAS REUNIDAS 

S/A. 

 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, órgão do Poder Judiciário, 

inscrito no CNPJ sob o nº 05.288.790/0001–76, com sede na Av. Dom Pedro II, s/nº, Palácio 

“Clovis Bevilácqua”, Centro, CEP: 65.010-905, São Luís/MA, representado pelo seu 

Presidente, o Desembargador JOSÉ DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO, inscrito no 

CPF sob o nº 408.644.643-04, portador da Carteira de Identidade RG 777240/SSP-

MA, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro e a EMPRESA W3 INDUSTRIAS 

REUNIDAS S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 81.114.803/0001-79, com sede na Av Newton 

Slaviero, 3333 – Cara – Cará – Ponta Grossa – PR – CEP 84.043-560, representada 

legalmente pelo SR. JEISON GELAKI, inscrito no Cadastro da Pessoa Física do Ministério 

da Fazenda (CPF/MF) sob o n° 016.378.119-26, doravante denominado CONTRATADA, 

nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 

23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 

123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 

8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, resolvem celebrar o presente Contrato em conformidade com as disposições 

a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O presente instrumento tem por objeto Aquisição de mobiliário em geral para atender 

às necessidades da nova sede da Comarca de Imperatriz – MA, bem como, diversos 

setores do Poder Judiciário do Estado do Maranhão, conforme abaixo discriminado: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

51 

ARMÁRIO PARA VESTIÁRIO COM 2 

PORTAS DIMENSÃO 1980X900X450MM 12 R$ 2.300,00 R$ 27.600,00 
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COR CINZA CRISTAL 

53 

ARMÁRIO PARA VESTIÁRIO COM 8 

PORTAS DIMENSÃO 1820X420X625MM 

COR CINZA CRISTAL 14 R$ 2.500,00 R$ 35.000,00 

55 

ESTANTE EM AÇO 6 PRATELEIRAS 

DIMENSÃO 1980X300X925MM COR 

CINZA CRISTAL 39 R$ 850,00 R$ 33.150,00 

VALOR TOTAL R$ 95.750,00 

 

1.2. O presente contrato decorre da adesão à ARP Nº 90015/2024 – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 02/2023 (INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS), respeitando-se as disposições da Lei 

10.520/2002, e subsidiariamente da Lei 8.666/1993, e demais normas aplicáveis. 

1.3. A adesão ao referido registro de preços foi realizada dentro das condições 

estabelecidas pela Ata, e todas as cláusulas e condições nela previstas serão igualmente 

aplicadas ao presente CONTRATO, observando-se o prazo de vigência da Ata. 

1.4. O presente CONTRATO segue fielmente as disposições do Pregão Eletrônico e Ata 

de Registro de Preços acima referenciados, sendo de responsabilidade da 

CONTRATADA o cumprimento das obrigações e condições nela descritas. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 

2.1 São partes integrantes deste CONTRATO para todos os fins de direito, o processo 

relativo ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2023 (INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS (PROCESSO Nº 

23343.000495.2023-96), e todos os seus anexos, Processos 77331/2024 – TJMA, em 

especial a Ata de Registro de Preços nº 90015/2024. 

2.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.2.1 O Termo de Referência; 

2.2.2 O Edital da Licitação; 

2.2.3 A Proposta da CONTRATADA; 

2.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

3.1 O prazo de vigência do contrato é de 01 (um) ano, contado do dia posterior à data de 

sua publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão. 

CLÁUSULA QUARTA – ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da Ordem de fornecimento, 

em remessa única de acordo com o empenho encaminhado, podendo ser prorrogada por 

mais 30 (trinta) dias, em caso de justificativa plausível, analisada e autorizada pela unidade 

requisitante 
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4.1.1. A empresa CONTRATADA deverá entregar os materiais conforme indicado na Ordem 

de Fornecimento na Divisão de Administração Patrimonial no endereço: Rua Viveiros de 

Castro, n.º 257 – Apeadouro – São Luís – MA. Fones: (98) 3223-7213. CEP: 

65.036-710 ou em outro endereço nas demais Comarcas do Poder Judiciário do 

Estado do Maranhão, indicados na Ordem de Fornecimento. 

4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta. 

4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.6. É de responsabilidade da CONTRATADA descarregar o mobiliário até o local da 

montagem dos móveis indicado pelo CONTRATANTE. Cabe à empresa, portanto, colocar 

o móvel no espaço que a instituição indicar, assim como a sua montagem correta. Erros de 

montagem, que podem prejudicar o objeto, serão considerados na exigência da garantia. 

CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO 

6.1 O valor total da contratação é de R$ 95.750,00 (noventa e cinco mil, setecentos e 

cinquenta reais). 

6.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. Os recursos orçamentários para atender ao pagamento do objeto deste CONTRATO 

correrão à Dotação Orçamentária seguinte: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04901 – FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO E 

REAPARELHAMENTO DO JUDICIÁRIO – FERJ; FUNÇÃO: 02 – JUDICIÁRIA; 

SUBFUNÇÃO: 061 – AÇÃO JUDICIÁRIA; PROGRAMA: 0543 – PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL; AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6002 – DISTRIBUIÇÃO DE JUSTIÇA – FERJ; 

NATUREZA DE DESPESA: 449052 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

7.2. As despesas inerentes à execução deste CONTRATO serão liquidadas através da Nota 

de Empenho nº 2024NE002987 – FERJ, emitida em 16/12/2024. 

7.3 A Nota fiscal deverá ser emitida em nome do FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO 

E REAPARELHAMENTO DO JUDICIÁRIO – FERJ, CNPJ: 04.408.070/0001-34. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do ateste e recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta-corrente indicados pelo contratado. 

8.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 

5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 

5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato. 

8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

CONTRATANTE. 

 

8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.6. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
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8.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE. 

8.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 

29, da Instrução normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

8.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.10. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à CONTRATADA  a ampla defesa. 

8.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua 

situação junto ao SICAF. 8.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a 

CONTRATADA inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança 

nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 

qualquer caso, pela máxima autoridade do CONTRATANTE 

8.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.12.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data 

do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: EM = Encargos moratórios; N = Número de dias entre a data 

prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. I = 

Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% /365 
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CLÁUSULA NONA – REAJUSTE 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data limite para a apresentação das propostas. 

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do 

IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na 

seguinte fórmula (art. 5º do Decreto nº 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; V = Valor contratual a ser reajustado; Iº = índice inicial 

- refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega 

da proposta na licitação; I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo. 

9.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

9.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

9.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DEZ – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1 São obrigações do CONTRATANTE: 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
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10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA ONZE – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

11.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de garantia ou validade; O objeto deve estar acompanhado do manual 

do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada, se for o caso; 

11.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

11.1.4. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

11.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

11.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

11.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável 

pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 

os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) Certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidões de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidões Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea “c” do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN 

SEGES/MP n. 5/2017; 

 

CLÁUSULA DOZE – DAS GARANTIAS 
12.1. GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
12.1.1 Não haverá exigência de garanta contratual da execução, devido a ser uma 

contratação de entrega imediata após a ordem de fornecimento do objeto.  
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12.2. A GARANTIA DOS BENS 
12.2.1. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos 

em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o 

CONTRATANTE. 

12.2.2. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela 

própria CONTRATADA, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica 

autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.  

12.2.3. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os 

defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a 

realização de ajustes, reparos e correções necessárias.  

12.2.4. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da 

garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, 

que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos 

das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

12.2.5. Uma vez notificada, a CONTRATADA realizará a reparação ou 

substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 

(quinze) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das 

dependências da Administração pela CONTRATADA ou pela assistência técnica 

autorizada. 

12.2.6. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e 

justificada da CONTRATADA, aceita pelo CONTRATANTE.  

12.2.7. Na hipótese do subitem acima, a CONTRATADA deverá disponibilizar 

equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente 

fornecido, para utilização em caráter provisório pelo CONTRATANTE, de modo a 

garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 

reparos. 

12.2.8 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da 

solicitação do CONTRATANTE ou a apresentação de justificativas pela 

CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a contratar empresa diversa 

para executar os reparos, ajustes ou a substituição 

do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da CONTRATADA o reembolso 

pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 

equipamentos. 

12.2.9. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia 

será de responsabilidade da CONTRATADA. 

12.2.10 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de 

penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo 

depois de expirada a vigência contratual. 
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CLÁUSULA TREZE – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

CONTRATADA que: 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 

obrigações assumidas na contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o serviço contratado; 

ii) Multa: 

13.3. (1) moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

13.4. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no Termo de 

Referência. 

13.5. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA conjuntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

13.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

13.6.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

13.6.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.6.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
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13.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei 

nº 9.784, de 1999. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao CONTRATANTE serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou 

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

13.8.1. Caso o CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

13.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias dos processos 

administrativos necessários à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo administrativo de 

Responsabilização – PAR. 

13.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público. 

13.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

CLÁUSULA QUATORZE – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. A rescisão do contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos arts. 

78 e 79 da Lei 8.666/1993, no que couberem, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se 

for o caso. 

 

CLÁUSULA QUINZE - DA SUSTENTABILIDADE 
15.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto, 

descritos explicitamente, sempre que necessário, nas descrições de cada item, observado 

as obrigações da CONTRATADA no edital, tendo como requisito a legislação que versa 

sobre o tema 
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15.2. Para os itens (objetos) enquadrados no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 06, 

de 15/03/2013, deverá ser apresentado o Comprovante de Registro do Fabricante do 

produto no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de 

Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e da 

Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013, e legislação correlata. 

15.2.1. Caso o fabricante seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo legal, o 

licitante deverá apresentar o documento comprobatório ou declaração correspondente, sob 

as penas da lei. 

 

CLÁUSULA DEZESSEIS – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
16.1. Os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização serão designados através de 

Portaria específica. 

16.2. As atribuições do gestor e do fiscal do contrato são aquelas definidas na 

RESOL – GP n° 108/2024.  

 

CLÁUSULA DEZESSETE – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
17.1. As partes obrigam-se a atuar no presente Contrato, em conformidade com a 

legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais, em especial a Lei nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018, assim como as determinações do Conselho Nacional de 

Justiça e da Autoridade Nacional de Proteção de Dados, da Política de Proteção de 

Dados do Tribunal de Justiça do Maranhão (Resolução-GP nº 13, de 23 de março 

de 2021) e Portaria GP 224/2024-TJMA. 

 

CLÁUSULA DEZOITO – DOS CASOS OMISSOS 
18.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666/93, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,  

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DEZENOVE – ALTERAÇÕES 
19.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar os acréscimos e supressões, desde que 

observadas as condições estabelecidas pela Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA VINTE – PUBLICAÇÃO 
20.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

20.2 Este instrumento após assinado e publicado estará disponível no Portal da 

Transparência do TJMA: 

http://www.tjma.jus.br/financas/index.php?acao_portal=menu_contratos. 

http://www.tjma.jus.br/financas/index.php?acao_portal=menu_contratos
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CLÁUSULA VINTE E UM – FORO 
21.1 Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade de São Luís (MA), para dirimir 

todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 E por estarem assim de pleno acordo, assinam as partes o presente instrumento na 

forma eletrônica, nos termos da Lei nº 11.419/2006 e da Instrução Normativa CNJ nº 

67/2015. 

Datado e assinado eletronicamente. 

 

 

 

 

 

Desembargador JOSÉ DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO 

 Presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão  
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